
Requeiro a Vossa Excelência, Senhor Presidente da Câmara, nos termos do art. 264,

VII, do Regimento Interno, cumpridas as formalidades legais e ouvido o Plenário desta Casa

Legislativa, que seja encaminhada indicação ao Prefeito da Cidade do Recife, Sr. João

Campos, à Diretora-Presidenta da Autarquia de Manutenção e Limpeza Urbana do Recife

(EMLURB), Sra. Marília Dantas, e ao Diretor-Presidente da Autarquia de Urbanização do

Recife (URB), Sr. Luís Henrique Lira, para que promovam a elaboração e execução do

projeto de instalação da Ciclovia ao longo da Rua Tomaz Gonzaga, localizada no bairro da

Torre.

JUSTIFICATIVA

A solicitação para instalação de ciclovia à Rua Tomaz Gonzaga, situada no bairro da

Torre, Zona Norte do Recife, é respaldada por uma série de motivos que evidenciam sua

necessidade e importância para a comunidade local. A implantação de uma ciclovia Rua

Tomaz Gonzaga, é uma medida alinhada com a promoção da mobilidade sustentável na

cidade, ao oferecer uma infraestrutura adequada para o deslocamento de bicicletas,

incentiva-se o uso de meios de transporte mais ecológicos e saudáveis, reduzindo a

dependência de veículos motorizados e contribuindo para a redução da emissão de

poluentes.
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Além disso, destaca-se que tanto na Rua 10 de novembro, que se transforma na Rua

Tomaz Gonzaga, quanto no início da Rua Tomaz Gonzaga, existe uma ciclovia que se encerra

em trecho da Rua Tomaz Gonzaga. Sendo assim, o pedido seria no sentido de dar

continuidade a uma faixa já existente. Portanto, ao promover a instalação da ciclovia ao

longo da rua retromencionada, seria uma forma de ajustar algo que ficou inacabado,

conforme demonstram as imagens anexas.

Diante de todo o exposto, requer-se a aprovação deste requerimento, a fim de que

seja encaminhado indicação ao Prefeito da Cidade do Recife, Sr. João Campos, à

Diretora-Presidenta da Autarquia de Manutenção e Limpeza Urbana do Recife (EMLURB),

Sra. Marília Dantas, e ao Diretor-Presidente da Autarquia de Urbanização do Recife (URB),

Sr. Luís Henrique Lira, para que promovam a elaboração e execução do projeto de

instalação da Ciclovia ao longo da Rua Tomaz Gonzaga, localizada no bairro da Torre.

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 23 de abril de 2024.

Liana Cirne Lins
Vereadora (PT)
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Anexo 01.

Trecho da Rua Tomaz Gonzaga com ciclovia, extraído pelo Google Maps

Anexo 02.
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Trecho da Rua Tomaz Gonzaga sem ciclovia

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
om

 u
su

ár
io

 e
 s

en
ha

 p
or

 L
ia

na
 C

irn
e.

Pr
op

os
iç

ão
 e

le
trô

ni
ca

 M
39

77
25

00
/4

64
22

, P
ar

a 
ve

rif
ic

aç
ão

 d
e 

au
te

nt
ic

id
ad

e 
ut

iliz
e 

o 
Q

R
 C

od
e 

ex
ib

id
o 

no
 ro

da
pé

.

Pag. 4/4




